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Estáncia (SE), de Março de 2026.

tndicação N.) Ll Szoza

Exmo Sr'Presidente da Câmara Municipal da Estância

A Vereadora e Procuradora da Mulher, Larlssa Morals Rodrigues

Mêlo, que a este subscreve, no uso de suas atribuiçóes legais, vem, em

conÍormidade com o texto regimental desta Casa Legislativa, vem INDICAR ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Estância, André Graça Santos,

que determine aos órgáos competentes a a adoção das seguintes providências

no trecho que compreende a descida do Dishito até s Povoado êlgano:

lmplantação dê iluminâçáo públiea, com lumináriâs de LED de maior

potência, garantindo ampla cobertura e melhor visibilidade ao longo de

todo o kajeto;

Execução de pavimentaçào, seja asfáltica ou granítica, assegurando

melhores condi@es de tráfego e mobilidade aos munícipes;

lmplementaçáo de sistema adequado de drenagem, a fim de evitar o

acúmulo de águas pluviais;

Extensão da rede de iluminação pública contemplando todas as áreas

habitadas existentes ao longo do percurso.
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JUSTIFICATIVA

Moradores e transeuntes do trecho que compreende a descida do Distrito

lnduskial até o Povoado Cigano relatam a precariedade da infraestrutura local,

especialmente no que se refere à ausência ou insuficiência de iluminação

pública, condições inadequadas da via e inexistência de drenagem eÍiciente.

Ressalta-sc que, embora não haja dellmitaçâo formal precisa da via, todo

o percurso é ocupado por diversas residências e íamílias, caracterizando-se

como área efetivamente habitada e que demanda a devida atenção do Poder

Público.

A deficiência na iluminação pública expõe a populaçáo a situações de

insegurança, sobretudo no período noturno, além de comprometer a visibilidade

e o deslocamento seguro de pedestres e condutores.

Ademais, a ausência dê pavimentação adequada e de sistema de

drenagem eÍiciente tem ocasionado trânstornos Írequentes, especialmente em

períodos chuvosos, prejudicando a mobilidade e impactando diretamente a

qualidade de vida dos moradores.

Diante do exposto, evidcncla-se a necessidade de intervenção por parte

do Poder Público, com a adoçáo de medidas estruturais que assegurem

melhores condi@es de infraestrutura, segurança e dignidade à população local.
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Larissa Morais Rodrigues Melo
Vereadora Proponente

Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Estância
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Sala das Sessóes da Gámara Munlclpal de Estância, Plenário

Filadelfo Luiz da Costa, '18 de Março de 2026.


